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Serviço atende principalmente dúvidas e problemas relacionados a Carteira de Trabalho e seguro-desemprego

PAT registra média de 50 atendimentos eletrônicos por dia

O 
Posto de Atendimento ao Trabalhador – PAT 

de Atibaia chegou a ter até 100 atendimentos 

eletrônicos diários quando foi disponibilizado, 

no final de abril, e não tem data para acabar, já que 

serviço pelo WhatsApp tem ajudado a solucionar 

dúvidas sobre Carteira de Trabalho, intermediação 

de mão de obra e seguro-desemprego durante a 

pandemia. Nos primeiros dias de atendimento pelo 

WhatsApp, houve até 100 contatos por dia. Em 40 dias 

úteis ativo, o serviço atendeu cerca de 2 mil pessoas, 

com média diária de 50. O WhatsApp do PAT funciona 

pelo telefone (11) 4412-7011 ou basta clicar no link 

(https://api.whatsapp.com/send?phone=551144127011

&text=&source=&data=&app_absent).

As principais demandas dos trabalhadores são em relação 

a dificuldades com a plataforma digital ou possível erro no 

processamento, como divergência de nomes ou números, 

que causa bloqueio na solicitação. Os serviços relacionados 

ao PAT estão disponíveis nas plataformas digitais e o 

seguro-desemprego (www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-

o-seguro-desemprego) pode ser requerido através do APP 

da Carteira de Trabalho digital pelo Google Play (https://

play.google.com/store/apps/details?id=br.gov.dataprev.

carteiradigital&hl=pt_BR) ou Apple Store (https://

apps.apple.com/br/app/carteira-de-trabalho-digital/

id1295257499) ou através do site (www.gov.br).

O atendimento eletrônico do PAT é realizado no mesmo 

horário de funcionamento regular, das 8h30 às 16h. 

Quando há necessidade de atendimento presencial, 

é marcado um horário individual a cada 30 minutos, 

como medida de precaução por causa da pandemia de 

coronavírus. Ainda não há previsão de encerramento do 

serviço pelo WhatsApp ou definição se ele continuará 

quando houver melhora na situação de saúde.
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Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO N.º 7.088/2020 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 086/2020 
OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de locação de brinquedos, 
destinados ao uso da Secretaria de Esportes e Lazer, de forma 
parcelada por um período de 12 (doze) meses. ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso VI da Lei 
Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação da Sr. Pregoeiro, 
que acato na íntegra, ADJUDICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 
N° 086/2020, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos 
valores unitários entre parênteses para os lotes indicados, ofertado 
pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: TURIANA 
PAULA PADOVAN DE MOURA, para os lotes 01 (R$ 240,00), 08 
(R$ R$ 1.000,00), 10 (R$ 620,00), 11 (R$ 599,00), 13 (R$ 989,00), 
14 (R$ 690,00) e 15 (R$ 740,00); JOSE ESTEVES LOPES FILHO 
EVENTOS, para os lotes 02 (R$ 280,00), 03 (R$ 430,00), 05 (R$ 
200,00), 06 (R$ 210,00), 09 (R$ 1.100,00) e 12 (R$ 390,00) Os Lotes 
04 e 07 foram FRACASSADOS. Ao Departamento de Compras e 
Licitações para registro da homologação, publicação, lavratura da Ata 
de Registro de Preços, registro no sistema de licitações, controle e 
emissão das Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. 
Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 
10 dias do mês de Junho de 2020. Prefeitura da Estância de Atibaia, 
29 de junho de 2.020. - Otávio Batista de Lima Neto - Secretário de 
Esportes e Lazer.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 16.050/2020 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 098/2020 OBJETO: Registro de preços para 
eventual fornecimento de coffe break, destinado ao consumo de 
diversas Secretarias desta Prefeitura, com entregas parceladas, por 
um período de 12 meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 
43, Inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação 
da Sra. Pregoeira, que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão 
Eletrônico N° 098/2020, referente ao objeto em epígrafe, com os 
respectivos valores unitários entre parênteses para os lotes indicados, 
ofertado pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: YD 
MANIA LANCHONETE LTOA, para o lote 01 pelo valor total de R$ 
307.997,40 (trezentos e sete mil novecentos e noventa e sete reais e 
quarenta centavos) sendo os unitários o seguinte: Item 01 (R$ 41,20), 
02 (R$ 27,15), 03 (R$ 44,30), 04 (R$ 40,00), 05 (R$ 42,00), 06 (R$ 
38,33), 07 (R$ 42,55), 08 (R$ 4,58), 09 (R$ 40,00), 10 (R$ 32,16), 
11 (R$ 34,33), 12 (R$ 44,33), 13 (R$ 40,43), 14 (R$ 45,00), 15 (R$ 
8,90) e 16 (R$ 26,95) Ao Departamento de Compras e Licitações para 
registro da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro 
de Preços, registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-
se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 30 dias do 
mês de Junho de 2020. - Marcelo Martiniano Bernardes - Chefe de 
Gabinete.

Processo Eletrônico Nº 16.869/2020. Pregão Eletrônico nº 112/2020. 
Objeto: registro de preços para eventual aquisição de material 
de consumo hospitalar, destinado ao uso nas unidades de saúde 
da Secretaria Municipal da Saúde, com entregas parceladas, por 
um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos 
elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, Inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial 
a manifestação da Sra Pregoeira, que acato na íntegra, HOMOLOGO 
o Pregão Eletrônico N° 112/2020, referente ao objeto em epígrafe, 

com os respectivos valores unitários entre parênteses para os lotes 
indicados, ofertado pela empresa adjudicatária conforme descrito 
abaixo: MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA 
para os lotes: 01 - (R$ 71,43), 03 - (R$61,03), 04 - (R$17,57), 05 
- (R$18,86). Os Lotes 02, 06, 07, 10 e 11 foram FRACASSADOS. 
Os Lotes 08 e 09 foram DESERTOS. Publique-se na forma da lei. 
Encaminhe-se: Para registro da homologação, publicação, lavratura da 
Ata de Registro de Preços, registro no sistema de licitações, controle e 
emissão das Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. 
Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 30 dias do mês de junho de 
2020.Maria Amélia Sakamiti Roda. Secretária de Saúde,

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 11.030/2020 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 116/2020 OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de material de EPI para fornecimento aos 
servidores em cumprimento a Lei 6514/1977 e Portaria 3214/1978 - 
NR6 do Ministério do Trabalho e Emprego, com entregas parcelada, 
por um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e em especial 
a manifestação do Sr. Pregoeiro, que declarou FRACASSADO a 
presente licitação, HOMOLOGO o procedimento licitatório em 
referência e AUTORIZO a abertura de novo procedimento licitatório. 
Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 
30 dias do mês de Junho de 2020. - Carlos Américo B. Da Rocha - 
Secretário de Recursos Humanos.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 15.486/2020 PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006/2020 OBJETO: registro de preços para registro de preços para 
aquisição futura de forma parcelada de materiais para manutenção 
de vias e próprios municipais e para parcerias de pavimentação, para 
uso da secretaria de serviços e demais secretarias, pelo prazo de 12 
(doze) meses) HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso 
VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação da Sra 
Pregoeira, que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão Presencial 
N° 006/2020, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos 
valores unitários entre parênteses para os lotes indicados, ofertados 
pelas empresas adjudicatárias conforme descrito abaixo: GUARANI 
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA para os lotes: LOTE 
01: item 01 - (R$ 49,40), item 02 - (R$87,96), item 03 - (R$131,70), 
perfazendo o valor global do lote de R$ 1.903.995,00 (um milhão 
novecentos e três mil, novecentos e noventa e cinco reais). LOTE 02: 
item 04 (R$ 251,00), item 05 - (R$250,00), item 06 - (R$350,00), 
perfazendo o valor global do lote de R$ 4.751.475,00 (quatro 
milhões, setecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais). FERMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA para o 
lote: LOTE 03: item 07 - (R$ 1.951,65), item 08 - (R$2.480,00), item 
09 - (R$3.035,00), item 10 - (R$3.900,00), perfazendo o valor global 
do lote de R$4.262.493,75 (quatro milhões, duzentos e sessenta 
e dois mil, quatrocentos e noventa e três reais e setenta e cinco 
centavos). CASA MAX COMERCIAL E SERVICOS LTDA para 
os lotes: LOTE 04: item 11 - (R$ 17,85), item 12 - (R$20,07), item 
13 - (R$24,54), item 14 - (R$27,66), item 15 - (R$35,69), item 16 - 
(R$53,57), perfazendo o valor global do lote de R$ 191.995,43 (cento 
e noventa e um mil, novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e 
três centavos). LOTE 05: item 17 - (R$ 39,29), item 18 - (R$30,94), 
item 19 - (R$34,39), item 20 - (R$255,39), perfazendo o valor global 
do lote de R$ 1.629.990,00 (um milhão, seiscentos e vinte e nove 
mil, novecentos e noventa reais). LOTE 07: item 27 - (R$ 113,05), 
item 28 - (R$113,05), item 29 - (R$113,05), item 30 - (R$113,05), 
item 31 - (R$121,45), item 32 - (R$113,05), item 33 - (R$113,05), 
item 34 - (R$78,74), item 35 - (R$147,26), perfazendo o valor global 
do lote de R$ 12.849.975,00 (doze milhões, oitocentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e setenta e cinco reais). LOTE 09: item 39 - 
(R$ 385,40), item 40 - (R$406,30), item 41 - (R$510,39), item 42 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

3

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

- (R$485,40), perfazendo o valor global do lote de R$ 2.199.997,50 
(dois milhões, cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos). AA PEDRA BRUTA COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA: para os lotes: LOTE 
06: item 21 - (R$ 1,21), item 22 - (R$2,31), item 23 - (R$1,82), item 
24 - (R$1,76), item 25 - (R$1,98), item 26 - (R$0,44), perfazendo 
o valor global do lote de R$ 292.012,00 (duzentos e noventa e dois 
mil e doze reais). LOTE 16: item 67 - (R$ 1,21), item 68 - (R$2,31), 
item 69 - (R$1,82), item 70 - (R$1,76), item 71 - (R$1,98), item 72 - 
(R$0,44), perfazendo o valor global do lote de R$ 97.337,50 (noventa 
e sete mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). A&J 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA para o lote: LOTE 
08: item 36 - (R$ 0,63), item 37 - (R$2,10), item 38 - (R$2,45), 
perfazendo o valor global do lote de R$ 514.500,00 (quinhentos 
e quatorze mil e quinhentos reais). LOTE 18: item 82 - (R$ 0,63), 
item 83 - (R$2,10), item 84 - (R$2,45), perfazendo o valor global 
do lote de R$ 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos 
reais). CEPAVI ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA para o 
lote: LOTE 10: item 43 - (R$480,00), item 44 - (R$526,00), item 
45 - (R$516,00), item 46 - (R$4,36), perfazendo o valor global do 
lote de R$ 17.940.000,00 (dezessete mil, novecentos e quarenta 
reais). IMEDIATA CONSTRUCOES E SERVlCOS LTDA para os 
lotes: LOTE 11: item 47 - (R$54,34), item 48 - (R$95,73), item 49 
- (R$136,79), perfazendo o valor global do lote de R$ 680.400,00 
(seiscentos e oitenta mil e quatrocentos reais). LOTE 12: item 50 - 
(R$186,08), item 51 - (R$275,00), item 52 - (R$385,00). Perfazendo 
o valor global do lote de R$1.500.406,00 (um milhão, quinhentos mil, 
quatrocentos e seis reais). LOTE 13: item 53 - (R$2.127,20), item 
54 - (R$2.728,00), item 55 - (R$3.250,94), item 56 - (R$3.572,41), 
perfazendo o valor global do lote de R$ 1.459.818,75 (um milhão, 
quatrocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e dezoito reais e 
setenta e cinco centavos). LOTE 14: item 57 - (R$18,32), item 58 
- (R$20,92), item 59 - (R$24,55), item 60 - (R$27,93), item 61 - 
(R$35,78), item 62 - (R$53,43), Perfazendo o valor global do lote 
de R$ 64.999,80 (seiscentos e quatro mil, novecentos e noventa e 
nove reais e oitenta centavos). LOTE 17: item 73 - (R$109,24), item 
74 - (R$109,24), item 75 - (R$109,24), item 76 - (R$109,24), item 
77 - (R$117,50), item 78 - (R$109,24), item 79 - (R$109,24), item 
80 - (R$76,19), item 81 - (R$142,50), perfazendo o valor global do 
lote de R$ 4.139.997,50 (quatro milhões, cento e trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). LOTE 19: 
item 85 - (R$391,58), item 86 - (R$412,56), item 87 - (R$517,17), 
item 88 - (R$493,22). Perfazendo o valor global do lote de R$ 
749.571,50 (setecentos e quarenta e nove mil, quintos e setenta e um 
reais e cinquenta centavos). D.A. SANCHES CONSTRUTORA E 
COMERCIO LTDAara o lote: LOTE 15: item 63 - (R$43,21), item 64 
- (R$32,56), item 65 - (R$37,82), item 66 - (R$180,00). Perfazendo 
o valor global do lote de R$534.265,00 (quinhentos e trinta e quatro 
mil, duzentos e sessenta e cinco reais). L T DA SILVA para o lote: 
LOTE 20: item 89 - (R$482,76), item 90 - (R$536,71), item 91 - 
(R$544,69), item 46 - (R$4,39). Perfazendo o valor global do lote de 
R$6.139.975,00 (seis milhões, cento e trinta e nove mil, novecentos 
e setenta e cinco reais). Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se: 
1. Registro da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro 
de Preços, registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Prefeitura 
da Estância de Atibaia, aos 30 dias do mês de junho de 2020. Ricardo 
Henrique Freire Vieira Secretário de Serviços.

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020 PROCESSO Nº 
21.656/2020 OBJETO: Contratação de empresa especializada, 
com fornecimento de materiais e mão de obra para serviços de 
revitalização e urbanização da Estrada do Mato Dentro, Atibaia/SP. 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Nos termos do Artigo 43, 
Inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais atualizações, conforme 
Ata da Comissão Permanente de Licitações, constante dos autos e, 

inexistindo recurso, ADJUDICO o objeto licitado à empresa MULTI 
ENERGIA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, pelo valor total de 
sua proposta de R$ 198.949,34 (cento e noventa e oito mil novecentos 
e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos) e HOMOLOGO 
a licitação em epígrafe, face ao pleno atendimento à legislação 
pertinente. À Secretaria de Administração para os fins. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, aos 29 dias do mês de Junho de 2.020. Edson 
Ricardo Mungo Pissulin Secretário de Obras.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 30 de junho de 2.020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVISO DE ESCLARECIMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2020, PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 20.200/2020. OBJETO: Registro de preços 
para eventual prestação de serviços de execução de calçadas com 
fornecimento de material e mão- de-obra, em diversos locais no 
município de Atibaia/SP. Secretaria de Administração, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que encontra-se disponível no 
site desta Prefeitura, www.atibaia.sp.gov.br - Transparência Pública, 
Ata 101/2020 da Secretaria de Obras Públicas, que trata sobre 
esclarecimento solicitado por empresa interessada.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 20.842/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição 
de Cardioversor/Monitor, para a Unidade de Atendimento Avançado 
do SAMU de Atibaia, com entregas parceladas, por um período de 12 
(doze) meses. Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados que encontra-se disponível no site desta 
Prefeitura, www.atibaia.sp.gov.br - Transparência Pública e www.
bbmnetlicitacoes.com.br Ata 105/2020 da Secretaria de Saúde, que 
trata sobre julgamento de Impugnação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 4.280/2020. OBJETO: Registro de Preços para eventual prestação 
de serviços para capacitação e treinamento obrigatório e periódico 
relacionados a saúde e segurança do trabalho, preconizado pela Lei 
6.514/77, Portaria 3214/78, NRS 05, 10, 11, 12, 18, 20, 23, 31, 33 e 
35 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de forma parcelada, 
por um período de 12 (doze) meses. Secretaria de Administração, 
no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que encontra-
se disponível no site desta Prefeitura, www.atibaia.sp.gov.br - 
Transparência Pública, Ata 102/2020 da Secretaria de Recursos 
Humanos, que trata sobre esclarecimento solicitado por empresa 
interessada.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 14.665/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição 
de medicamentos, Lista 13/20, destinado ao uso nas Unidades de 
Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, com entregas parceladas, 
por um período de 12 (doze) meses. Secretaria de Administração, 
no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que encontra-
se disponível no site desta Prefeitura, www.atibaia.sp.gov.br - 
Transparência Pública, Ata 103/2020 da Secretaria de Saúde, que trata 
sobre esclarecimento solicitado por empresa interessada.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 22.384/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual prestação 
de serviços de impressão e montagem em papel A4 de avaliações 
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unificadas, destinadas aos alunos do Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Ensino, com entregas parceladas, pelo período de 12 
(doze) meses. Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados que encontra-se disponível no site desta 
Prefeitura, www.atibaia.sp.gov.br - Transparência Pública, Ata 
104/2020 da Secretaria de Educação, que trata sobre esclarecimento 
solicitado por empresa interessada.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 30 de junho de 2.020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO

1º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
033/2019
PROCESSO N.º 14.835/2019 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
011/2019.
OBJETO DA PARCERIA: O presente termo tem por objeto a 
prorrogação de prazo ao Termo de Colaboração n.º 033/19 por mais 
06 (seis) meses, com início em 01/07/2020 e término em 31/12/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - 
CNPJ Nº 45.279.635/0001-08
COLABORADORA: ASSOCIAÇÃO DE LUTHIERS DO BRASIL - 
CNPJ nº 21.895.386/0001-17
DATA DE ASSINATURA: 29/06/2020
SIGNATÁRIOS: Gabriel Sola de Oliveira, CPF n.º 416.942.628-20 e 
Adélio Portela, CPF n.º 223.416.509-10

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 30 de junho de 2020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO N.º 15.642/16 - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/16 
- PROCESSO ELETRÔNICO N° 8.439/2020 - 5º TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 069/16 - 
Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia - Contratada: Lab Pack 
do Brasil Produtos Hospitalares Ltda - Objeto: prorrogação de prazo, 
bem como reajuste de preços no importe de 1,99% - Vigência: 12 
meses - Valor: R$ 116.268,60 - Assinatura: 19/06/2020.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 3.995/2020 - DISPENSA N° 027/20 
- TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 069/20 - 
Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia - Contratada: CEAT 
- Centro de Estudos Avançados e Treinamento - Objeto: prestação 
de serviço para realização de curso de atualização e capacitação 
profissional para agentes da autoridade de trânsito da secretaria de 
mobilidade e planejamento urbano - Vigência: 12 meses - Valor: R$ 
28.800,00 - Assinatura: 29/06/2020.

Secretaria de Administração, 30 de junho de 2020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EDITAL DE MULTA
Autuado(a): PAULO SERGIO PUCCI JUNIOR
Processo Digital / Fiscalização nº: 835/2020
Código Externo: 971.378.809.772 
Auto de Infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 946 – 
Danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, 
vegetação nativa localizada em área pública - levando à morte. 

A Coordenadoria Especial de Meio Ambiente da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, utiliza-se desta ferramenta para intimar o autuado 
da lavratura do Auto de Infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 
946 – sanção de MULTA, em 06/03/2020, no valor de 675 UVRM’s 
(Seiscentas e Setenta e Cinco Unidades de Valor de Referência do 
Município) - por Supressão de 3 indivíduo(s) arbóreo(s) nativo(s) em 
área pública sem autorização, por envenenamento, imóvel sito na Rua 
Tranquilo Luiz Rosa, 800 - Lote 19 da quadra  06 - Jd. Maristela, 
nos termos da Lei Complementar nº 765/17;  artigo15, §§ 1º e § 7º. 
Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de infração, ficando o 
autuado ciente que deve pagar a multa ou oferecer recurso no prazo de 
15 (quinze) dias contados a partir da data de publicação deste edital. 
Fica concedido igual prazo para regularizar o passivo ambiental. Para 
manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: www.
atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Dirce S. Nishiguchi
Gerente da Divisão de Fiscalização Ambiental

EDITAL DE MULTA
Autuado(a):  MARIA JOSÉ LUIZ BARBOSA 
Processo Digital / Fiscalização nº: 1533/2020
Código Externo:  873.173.471.968  
Auto de Infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 948 – Por 
empreendimento sem Alvará – Movimentação de terra com 
alteração de perfil acima de 1,00 metro  

A Coordenadoria Especial de Meio Ambiente da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, utiliza-se desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) 
da lavratura do Auto de Infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 
948 – sanção de MULTA, em 11/05/2020, no valor de 250 UVRM’s 
(duzentas e cinquenta Unidades de Valor de Referência do Município) 
pela movimentação de terra alterando relevo local acima de um metro 
sem alvará de licença, imóvel sito na Estrada dos Coqueiros, nº 2.000 
- Portão, nos termos da Lei Municipal nº 3696/08 artigo 18, § 2º, Ref. 
XVIII, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 5982/09, artigo 62. 
Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de infração, ficando 
o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou oferecer recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de publicação deste 
edital. Fica concedido mesmo prazo para regularização do passivo. 
Para manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: 
www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Dirce S. Nishiguchi
Gerente da Divisão de Fiscalização Ambiental

Coordenadoria Especial de Meio 
Ambiente
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Edital de Notificação de Lançamento dos Tributos Mobiliários/2020

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, publicado em conformidade com o disposto no artigo 37 do Código Tributário Municipal - Lei Complementar nº 280/98 e 
alterações posteriores, Notificam a todos os contribuintes do Imposto Sobre Serviços – ISS e Taxas de Funcionamento, que os carnês relativos ao lançamento do exercício de 2.020, foram 
enviados através do Protocolo Digital de Documentos – 1Doc., com vencimentos abaixo:

1) Pagamento parcelado com vencimentos à partir de 30 de junho de 2020;
2) Cota Única com vencimento em 15/08/2020.

Atenção:

A quitação do tributo após o vencimento implicará na incidência de acréscimos moratórios previstos no C.T.M., que serão aplicados sobre o valor principal. Poderá ser obtida a 2ª via através 
do site: www.prefeituradeatibaia.com.br ou  através do link  WWW.ATIBAIA.SP.GOV.BR/SEMPAPEL.

Para evitar extravios de correspondências, mantenha seu endereço atualizado junto a Prefeitura.

Ana Lucia Amaral Zanoni
Gerente da Divisão de Controle e Receitas Mobiliárias 

Insc. Responsável Endereço

14596 STELA MARIA FERRO PEREIRA E CIA LTDA ESTRADA MUNICIPAL LUCIANO ROCHA PECANHA  nº 9985   CACHOEIRA CEP 12940-993 ATIBAIA SP

22934 ALTAIR DE JESUS BALANI RUA JOAO FRANCO DE CAMARGO  nº 578   CENTRO CEP 12955-000 BOM JESUS DOS PERDOES SP
23288 PRESS-ON CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA - ME RUA PADRE CAMARGO  nº 234   ALTO DA GLÓRIA CEP 80060-240 CURITIBA PR
26067 DEISE HAGA NAKANISHI RUA JOSE ANTONIO DA SILVEIRA MAIA  nº 800 APTO 24 ALVINOPOLIS CEP 12942-510 ATIBAIA SP
29843 MAURO DONIZETE DE SOUZA MOTOS ME EDSON LUIZ RIZZO, RUA, COMENDADOR  nº 134   JARDIM DAS CEREJEIRAS CEP 12951-560 ATIBAIA SP
31251 CALOI NORTE SA RUA JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA  nº 426   MOOCA CEP 03111-010 SÃO PAULO SP
32255 ADRIANO ANDREO DANTAS DA SILVA AVN PIRACICABA  nº 245   JARDIM DO LAGO CEP 12947-170 ATIBAIA SP
33764 M. L. DO NASCIMENTO VARIEDADES ME AVN SAO PAULO  nº 1772   JARDIM DO ALVINOPOLIS CEP 12943-000 ATIBAIA SP
34599 TUDIBAO A CASA DO CHURRASQUEIRO LTDA - ME RUA DR AMERICO DE OLIVEIRA  nº 221   CENTRO CEP 37500-022 ITAJUBA MG
35812 INDUSTRIA DE PIAS GHEL PLUS LTDA. RUA VILA NOVA  nº 300   LARANJA AZEDA CEP 12955-000 BOM JESUS DOS PERDOES SP
36393 LUCIANO FRANCO MANTOVANINI CONSTRUTORA - EPP AVENIDA SANTANA  nº 951 AP 31, BLOCO B JARDIM MARISTELA CEP 12946-706 ATIBAIA SP
37537 BROKEN HEARTLESS SERVICOS MEDICOS S/S LTDA ALAMEDA DAS CAMELIAS  nº 413   CONDOMÍNIO PORTAL DAS HORTÊNCIAS CEP 12953-131 ATIBAIA SP
38762 RAFAEL FERNANDES DA SILVA RUA VEREADOR JOAQUIM CINTRA SOBRINHO  nº 144   JARDIM MARACANA CEP 12946-723 ATIBAIA SP
41850 DAI TECHNOLOGY - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE EIRELI AVENIDA JOVIANO ALVIM  nº 130 APTO 11 - A ALVINOPOLIS CEP 12942-613 ATIBAIA SP
42245 CALOI NORTE SA RUA JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA   nº 426   MOOCA CEP 03111-010 SÃO PAULO SP
42851 L. ANDERSON DA SILVA TRANSPORTES - ME RUA PAINEIRAS  nº 23   JARDIM IMPERIAL CEP 12950-290 ATIBAIA SP
43052 DROGARIA GRN EIRELI RUA BENEDITO DE ALMEIDA BUENO  nº 131   CENTRO CEP 12940-660 ATIBAIA SP
47365 GABRIELA FERRARI LOPES - ME RUA JOAO PIRES  nº 29   CENTRO CEP 12940-500 ATIBAIA SP
47758 MARIA APARECIDA GUELLI GATTO - ME AVENIDA BRASIL  nº 2099   JARDIM ESTÂNCIA BRASIL CEP 12949-000 ATIBAIA SP
47825 RIVAC GESTAO E PARTICIPACOES S/A RUA HENRIQUE BONINI  nº 431   JARDIM IPÊ CEP 12945-250 ATIBAIA SP
48002 RAFAEL SPADONI MARCONDES SANTOS RUA ROMA  nº 147   PARQUE DO ARCO IRIS CEP 12947-791 ATIBAIA SP
48752 JESSICA MENDONCA DIAS ANDRADE RUA BENTO MARCONDES ESCOBAR  nº 362   JARDIM TAPAJOS CEP 12945-030 ATIBAIA SP
49713 ALPHA ASSESSORIA NEFROLOGICA SS LTDA RUA OLIVEIRA ALVES   nº 282   IPIRANGA CEP 04210-060 SÃO PAULO SP
49783 DAYANA ELLEN APARECIDA DOS SANTOS RUA RUI BARBOSA  nº 141   JARDIM BRASIL CEP 12940-181 ATIBAIA SP
49786 KRUGER SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI RUA NOSSA SENHORA APARECIDA  nº 111 CASA 42 CENTRO CEP 12940-290 ATIBAIA SP
50971 TRANS CARNIDE TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI AVENIDA MAJOR ALVIM  nº 400 APTO 33 ALVINÓPOLIS CEP 12942-550 ATIBAIA SP
51013 DUARTE VARIEDADES LTDA RUA AREA DE RECREIO  nº 81   VILA SANTO ANTÔNIO CEP 12947-006 ATIBAIA SP
51218 GUARA LICENCIAMENTO E FRANQUIAS LTDA AVENIDA PROFESSOR FLAVIO PIRES DE CAMARGO  nº 650   CAETETUBA CEP 12951-750 ATIBAIA SP
51421 VITORIA FERREIRA FAGGIONE RUA JOAQUIM CINTRA  nº 174   JARDIM ALVINÓPOLIS CEP 12943-340 ATIBAIA SP
51881 BRASIL ONE IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI RUA CABO JOAO TERUEL FREGONI  nº 124 APTO 153 / BL GEMINI PONTE GRANDE CEP 07032-000 GUARULHOS SP
52149 DROGARIA GRN EIRELI RUA BENEDITO DE ALMEIDA BUENO  nº 41   CENTRO CEP 12940-660 ATIBAIA SP
52166 BRUNELLA CARLA RODRIGUEZ RUA ANTONIO SEBASTIAO GARCIA LOPES  nº 55 APTO 02 VILA SALLES CEP 12940-305 ATIBAIA SP
53688 DR. BHOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS LTDA RUA ANISIO VIEIRA DA SILVA  nº 500   ROSÁRIO CEP 12948-100 ATIBAIA SP
53751 ADEGA IMPERIAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA AVENIDA IMPERIAL  Nº 550 A   A JARDIM IMPERIAL      CEP 12950-000 ATIBAIA SP
54354 MILENA FRAGA DE AMORIM AVN ATIBAIA  nº 217 EDIF. CINTHIA 1 / APTO 07 ATIBAIA JARDIM CEP 12942-770 ATIBAIA SP
54572 LUCAS MESQUITA INTERMEDIACAO E MARKETING EIRELI AVENIDA JUCA PECANHA  nº 2100 CASA 53 MARMELEIRO CEP 12941-000 ATIBAIA SP
54619 ALESSANDRA TATIANA CORDEIRO BLAVIER RUA DA IMPRENSA  nº 165 VIA 02 / CASA 32 / COND SANTA MONICA  JARDIM TERCEIRO CENTENARIO CEP 12944-720 ATIBAIA SP
54931 CONDUSCABOS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CONDUTORES ELETRICOS EIRELI

RUA STURLINI  nº 280   RIBEIRAO DOS PORCOS CEP 12946-378 ATIBAIA SP
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PORTARIA Nº 07/2020 - SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

de 30 de Junho de 2020

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – SR. Arthur Velloso Júnior, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 8.116 
de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a adequação orçamentária, nos 
termos do que dispõe o §3º do art. 10º da Lei 4.682 de 12 de julho de 
2019, como segue: 

DE: 
729 25.101.06.181.0066.2.165.339039.01.1100000……R$ 20.000,00

PARA:
726 25.101.06.181.0066.2.165.339030.01.1100000…...R$ 20.000,00 

DE: 
730 25.101.06.181.0066.2.165.339040.01.1100000…..R$  40.000,00

PARA:
726 25.101.06.181.0066.2.165.339030.01.1100000…...R$ 40.000,00 

DE: 
738 25.101.06.181.0067.2.166.339040.01.1100000……R$  9.060,00

PARA:
735 25.101.06.181.0067.2.166.339030.01.1100000…….R$ 9.060,00

JUSTIFICATIVA: Necessidade de empenho para aquisição de 
combustível e pneus para uso da Secretaria de Segurança Pública 
e Guarda Civil Municipal. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, aos 30 de Junho 
2020.

Arthur Velloso Júnior
Secretário de Segurança Pública

Secretaria de Segurança Pública

Companhia de Saneamento 
Ambiental de Atibaia - SAAE

PORTARIA N.º 087/2020-DS
de 29 de junho de 2020

A Superintendente da Companhia de Saneamento Ambiental de 
Atibaia – SAAE, usando das atribuições legais que lhe confere A 
Lei Complementar 821/2019 c/c 828/2020 e o Estatuto Social da 
Companhia publicado no Decreto 9050/2019,
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 
64 do ato 01/2018 – Regulamento Interno de Licitações e Contratos,
DETERMINA,
Artigo 1°. Fica determinado que a fiscalização, com as atribuições que 
determina o art. 64 do ato 01/2018-DS, dos contratos e atas vigentes 

na SAAE, compete aos Gerentes, Chefes de Gabinete ou Assessores 
das áreas solicitantes.
Parágrafo Único. Na ausência de um dos fiscais acima descritos a 
atribuição deverá ser exercida pelo seu superior hierárquico imediato.
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor a partir da presente data e 
revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DOS TRABALHOS DA SUPERINTENDENTE DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA 
– SAAE, Estado de São Paulo, aos vinte e nove dias do mês de junho 
de dois mil e vinte.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA 
– SAAE

EXTRATO DE ADITAMENTOS

CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambiental de 
Atibaia – SAAE MODALIDADE: Pregão Presencial PROCESSO: 
02/2019 CONTRATO: 15/2019 CONTRATADA: Prescon 
Informática Assessoria Ltda OBJETO: Sistema de Folha de 
Pagamento ASSINATURA: 29/06/2020 VIGÊNCIA: 30/06/2021 
FINALIDADE DESTE TERMO: Prorrogação do prazo de vigência.

Atibaia, 29 de junho de 2020.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
GERENTE DE MATERIAIS E CONTRATOS

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA 
– SAAE

EXTRATO DE RESCISÕES

CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia 
– SAAE MODALIDADE: Tomada de Preços PROCESSO: 01/2018 
CONTRATO: 15/2018 CONTRATADA: Saneproj Ambiental Ltda 
OBJETO: Atualização do Plano Diretor de Combate e Redução de 
Perdas do Sistema de Abastecimento de Água da Estância de Atibaia 
ASSINATURA: 25/06/2020 FINALIDADE: Rescisão Amigável do 
Contrato.

Atibaia, 29 de junho de 2020.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
GERENTE DE MATERIAIS E CONTRATOS

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA 
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– SAAE

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia 

– SAAE PROCESSO DE DISPENSA: 03/2020 CONTRATO: 

11/2020 CONTRATADA: Reis Office Products Serviços Ltda 
OBJETO: Prestação de serviço especializado em locação de 3 

(três) máquinas copiadoras/ impressoras/ scanners digitais, 10 

(dez) impressoras laser multifuncionais e software para controle e 

gerenciamento de cópias e impressões departamentais (bilhetagem), 

com instalação, treinamento operacional, mão de obra técnica para 

manutenção corretiva e preventiva, fornecimento e/ou substituição 

de peças, componentes, materiais e insumos utilizados na operação, 

exceto papel, com uma franquia total de 50.000 (cinquenta mil) páginas 

P/B e 1.500 (mil e quinhentas) coloridas por mês ASSINATURA: 

30/06/2020 VIGÊNCIA: 30/06/2021 VALOR: R$48.799,92 

PROPONENTES: 6.

Atibaia, 01 de julho de 2020.

Fabiane Cabral da Costa Santiago

SUPERINTENDENTE

Jucimara Biazetto Romeira Pereira

GERENTE DE MATERIAIS E CONTRATOS

PORTARIA Nº 1.843/2020-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

EXONERAR, a pedido

A Sra. LUCIANA BARBOSA DA SILVA MATURANA, portadora da 

cédula de identidade RG nº 45.642.834-2 e inscrita no CPF/MF sob 

o nº 291.640.978-54, nomeada pela Portaria nº 1.607/2019-SRH, no 

cargo em comissão de Assessor da Secretaria de Cultura.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da Cidadania”, 

aos 30 de junho de 2020.

- Saulo Pedroso de Souza -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.844/2020-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

TORNAR SEM EFEITO

A Portaria nº 1.841/2020-SRH, publicada na Edição nº 2213 - Ano 
XXIV, de 27 de junho de 2020, da Imprensa Oficial da Estância de 
Atibaia - IOE.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da Cidadania”, 
aos 30 de junho de 2020.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Secretaria de Recursos Humanos

Secretaria de Governo

Memorando nº 18.915/2020

P O R T A R I A  Nº 4.436-GP

de 30 de junho de 2020

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 

Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no artigo 2º do 

Decreto nº 9.221, de 23 de junho de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do 

Município e Cálculo do Valor Locatício de Imóveis, com a seguinte 

composição:

I- Representante da Secretaria de Planejamento e Finanças, Carlos 

Enrique Ferro;

II- Representante da Secretaria de Habitação, Carlos Eduardo Mazzeu 

Gavião;

III- Representante da Secretaria de Administração:

a) Marcos Antonio da Silva;

b) Alexandre José de Araújo;

IV- Representantes da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 

Urbano,  Marcos Antônio Pinheiro;

V- Representante da Procuradoria-Geral do Município, Maria Valéria 

Libera Colicigno;

VI- Representante da Secretaria de Governo, Patricia Peçanha 

Ferreira;

VII- Representante da Coordenadoria Especial de Meio Ambiente, 

Luis Antonio Justo.
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Art. 2º Ficam designados como Presidente, da Comissão de Avaliação 

de Bens Imóveis do Município e Cálculo do Valor Locatício de 

Imóveis, o Senhor Marcos Antonio da Silva e como Vice-Presidente o 

Senhor Carlos Eduardo Mazzeu Gavião.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 4.423-GP, de 05 de maio de 2020.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 30 de junho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Memorando nº 18.915/2020

D E C R E T O  Nº 9.221
de 23 de junho de 2020

Dispõe sobre a composição e as atribuições da Comissão de Avaliação 

de Bens Imóveis do Município e Cálculo do Valor Locatício de 

Imóveis, e dá outras providências.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX da Lei Orgânica 

do Município, 

D E C R E T A

Art. 1º Fica criada a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do 

Município e Cálculo do Valor Locatício de Imóveis, órgão consultivo 

e deliberativo, de assessoramento ao Poder Executivo Municipal.

Art. 2º A Comissão será integrada por 08 (oito) membros, nomeados 

pelo Prefeito Municipal, sendo: 

I - 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento e Finanças;

II - 01 (um) representante da Secretaria de Habitação;

III - 02 (dois) representantes da Secretaria de Administração;

IV - 01 (um) representante da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 

Urbano, devendo ser engenheiro ou arquiteto;

V - 01 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município;

VI - 01 (um) representante da Secretaria de Governo; 

VII - 01 (um) representante da Coordenadoria Especial de Meio 

Ambiente. 

Parágrafo único. A comissão terá, dentre seus membros, um 

presidente e um vice-presidente, para a coordenação dos trabalhos.

Art. 3º Cada avaliação ou arbitramento deverá contar com a presença 

e assinatura de, no mínimo, 04 (quatro) membros da Comissão, 

dentre os quais o presidente e, na ausência ou impedimento deste, 

obrigatoriamente, do vice-presidente.

§ 1º Os membros da Comissão reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez 

por mês, salvo dispensa devidamente motivada pelo presidente em 

caso de inexistência de matéria a ser deliberada.

§ 2º Por iniciativa do Prefeito Municipal, do presidente da Comissão 

ou de, no mínimo, 04 (quatro) membros, serão convocadas, com 

ao menos um dia de antecedência, tantas reuniões quantas forem 

necessárias para a deliberação de assuntos da competência da 

Comissão.

§ 3º As deliberações serão tomadas por maioria simples, observado 

o quorum mínimo de instalação, competindo ao presidente o voto de 

desempate, quando necessário.

Art. 4º São atribuições da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do 

Município e Cálculo do Valor Locatício de Imóveis:

I - avaliar os imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal, 

passíveis de alienação, doação ou permuta;

II - avaliar os imóveis particulares para fins de aquisição, locação, 
comodato ou desapropriação;

III - avaliar as áreas urbanas remanescentes de obra pública ou 

resultante de modificação de alinhamento;
IV - verificar a compatibilidade do valor locatício pretendido pelo 
proprietário em relação ao mercado imobiliário local, tratando-se 

de locação, arrendamento ou comodato de imóveis particulares pelo 

Poder Público, bem como em suas revisões, em caso de omissão de 

contrato;

V - avaliar os bens públicos em geral, passíveis de licitação, permuta 

ou doação a entidades de assistência social;

VI - opinar quanto ao mérito, nos processos que lhes forem submetidos, 

sobre a matéria objeto deste Decreto;

VII - sugerir medidas, com os subsídios necessários, para a apreciação 

do Prefeito Municipal, inclusive sobre a contratação de perícias e 

laudos que entenderem necessários;

VIII - assessorar sempre que necessário, ao Prefeito Municipal;

IX - desempenhar outras atividades correlatas.

Parágrafo único. Para a contratação de peritos, com notória 

especialização, e corretores para a elaboração de laudos e/ou perícias, 

a Prefeitura poderá contratar profissionais através de credenciamento, 
observando o procedimento adequado.

Art. 5º A Comissão, de que trata este Decreto, deverá elaborar “Laudo 

de Avaliação”, o qual será assinado pelos membros que participaram 

da avaliação e anexado ao respectivo processo administrativo, por 

despacho do presidente, para posterior deliberação do Prefeito 

Municipal.

Art. 6º O mandato dos membros da Comissão será de 02 (dois) ano, 

permitida a recondução por igual período.

Art. 7º As funções de membros da Comissão não serão remuneradas, 

sendo consideradas de serviço público relevante.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revoga-se o Decreto nº 5.435, de 08 de janeiro de 2008. A
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 23 de junho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Jairo de Oliveira Bueno
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada e Arquivada na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Benedito Roberto Toricelli
SECRETÁRIO DE GOVERNO INTERINO

Publicado novamente por ter saído com incorreção.

Memorando nº 26.540/2020

D E C R E T O  N° 9.228
de 30 de junho de 2020

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
1.000.000,00 (hum milhão de reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 

atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.682 de 12 

de julho de 2019, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 

Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia, crédito 

de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), para suplementar a 

seguinte dotação orçamentária do Executivo:

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
401 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
2183 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
995 - 27.401.15.451.0076.2.183.449051.93.1100000.R$ 1.000.000,00

Art. 2º – O valor do presente crédito será coberto com recursos 

proveniente do Superávit Financeiro do exercício de 2019.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA” aos 30 de junho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Adauto Batista de Oliveira
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Edson Ricardo Mungo Pissulin
SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Benedito Roberto Toricelli
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 26.543/2020

D E C R E T O  N° 9.229
de 30 de junho de 2020

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 

atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.682 de 12 

de julho de 2019, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 

Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia, crédito 

de R$ 300,00 (trezentos reais), para suplementar a seguinte dotação 

orçamentária do Executivo:

26 SECRETARIA DE TURISMO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE TURISMO
2169 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE TURISMO
749 - 26.101.23.695.0068.2.169.339030.01.1100000..........R$ 300,00

Art. 2º – O valor do presente crédito será coberto com recurso 

proveniente da anulação da seguinte dotação orçamentária do 

Executivo:

26 SECRETARIA DE TURISMO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE TURISMO
2171 GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
TURÍSTICOS
760 - 26.101.23.695.0069.2.171.339039.01.1100000..........R$ 300,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
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CIDADANIA” aos 30 de junho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Adauto Batista de Oliveira
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Bruno Perrota Leal
SERETÁRIO DE TURISMO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Benedito Roberto Toricelli
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 6.671/2019

D E C R E T O  Nº 9.230
de 30 de junho de 2020

Institui a Tabela de Temporalidade e Procedimentos para Desfazimento 

de Documentos do Município da Estância de Atibaia.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do 

artigo 73 da Lei Orgânica do Município; e considerando o disposto na 

Lei Municipal nº 4.147, de 12 de junho de 2013, que dispõe sobre a 

política municipal de arquivos. 

D E C R E T A

Art. 1º Fica instituída a Tabela de Temporalidade de Documentos 

Públicos Municipais, conforme Anexo Único deste Decreto, 

observadas as alterações de nomenclaturas e de estrutura administrativa 

prevista na Lei Complementar nº 799, de 22 de março de 2019.

Art. 2º As Secretarias Municipais deverão encaminhar, com 

autorização dos secretários das pastas, os documentos passíveis 

de desfazimento, organizados e catalogados, para verificação e 
deferimento da Comissão Permanente de Políticas para Arquivamento 

e Desfazimento de Documentos Públicos.

Art. 3º Os Processos que estiverem no Departamento do Arquivo 

Geral, após o prazo de arquivamento previsto na Tabela de 

Temporalidade, serão encaminhados à Secretaria competente para os 

procedimentos, conforme estabelecido no artigo 2º deste Decreto.

Art. 4º A Comissão Permanente de Políticas para Arquivamento e 

Desfazimento de Documentos Públicos terá a autonomia para decidir 

sobre o desfazimento de processos ou documentos com fundamento 

na legislação municipal, estadual ou federal, caso não concorde com o 

prazo de arquivamento ou destinação final do processo ou documento 
previsto na Tabela de Temporalidade.

§1º A Comissão, de que tata o caput deste artigo, encaminhará 

relatório indicando os documentos para desfazimento ao Gabinete do 

Prefeito, para autorização.

§2º As digitalizações de documentos antes do desfazimento, quando 

necessárias, serão de responsabilidade das Secretarias.

Art. 5º A responsabilidade pela guarda excessiva ou pelo descarte 

indevido dos documentos efetuados através da plataforma digital, 

como memorandos, ofícios e protocolos, observará o disposto no 

artigo 5º do Decreto nº 8.997, de 04 de novembro de 2019.

Art. 6º Após a autorização do desfazimento, será publicada relação 

de documentos e processos a serem dispensados, sendo necessário 

aguardar o prazo de sete dias úteis, contados a partir da publicação, 

para manifestação contrária de interessados.

Parágrafo único. Não havendo oposição, a Divisão de Protocolo e 

Arquivo promoverá o descarte, por trituração para fins de reciclagem, 
dos documentos e processos.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 

onerarão as verbas do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 8º Faz parte integrante deste Decreto o Anexo Único - Tabela de 

Temporariedade dos Documentos Públicos da Prefeitura da Estância 

de Atibaia.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Revoga-se o Decreto nº 7.847, de 21 de janeiro de 2016.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FORUM DA 
CIDADANIA”, 30 de junho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

José Benedito da Silveira

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Jairo de Oliveira Bueno

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra

Luiz Benedito Roberto Toricelli

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Estado de São Paulo

Secretaria de Administração

_______________________________________________________________________________________

ANEXO ÚNICO
TABELA DE TEMPORALIDADE

 DE DOCUMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

- SECRETARIAS:

1 – ADMINISTRAÇÃO

2 – ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3 – GOVERNO

4 – HABITAÇÃO

5 – JUSTIÇA

6 – MOBILIDADE E PLANEJAMENTO URBANO

7 – OBRAS PÚBLICAS

8 – PLANEJAMENTO E FINANÇAS

9 – PROCURADORIA-GERAL DO MUNÍCIPIO

10 – SEGURANÇA PÚBLICAS

11 – SERVIÇOS

12 – TURISMO

- CORRDENADORIAS:

13 – CIDADANIA

14 – DEFESA CIVIL

15 – DIRETIOS E DEFESA ANIMAL

16 – IDOSO

17 – MEIO AMBIENTE

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2656 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
LU

IZ
 B

E
N

E
D

IT
O

 R
O

B
E

R
T

O
 T

O
R

IC
E

LL
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
1B

0-
33

27
-C

A
85

-E
98

D



Atos do Poder Executivo

12

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

13

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

14

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

15

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

16

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

17

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

18

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

19

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

20

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

21

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

22

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

23

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

24

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

25

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

26

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

27

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

28

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

29

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

30

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

31

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

32

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

33

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

34

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

35

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

36

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

37

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

38

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

39

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

40

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

41

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

42

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

43

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

44

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

45

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

46

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

47

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

48

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

49

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

50

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

51

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

52

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

53

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

54

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

55

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

56

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

57

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

58

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

59

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

60

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

61

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

62

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

63

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

64

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

65

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

66

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

67

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

68

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

69

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

70

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

71

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

72

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

73

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

74

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

75

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

76

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

77

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

78

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

79

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

80

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

81

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

82

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

83

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

84

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

85

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

86

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

87

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

88

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

89

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

90

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

91

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

92

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

93

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

94

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

95

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

96

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

97

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

98

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

99

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

100

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

101

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

102

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

103

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

104

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

105

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

106

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

107

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

108

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

109

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

110

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

111

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

112

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1B
0-

33
27

-C
A

85
-E

98
D



Atos do Poder Executivo

113

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 1 de julho de 2020 - n.º 2214 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

Memorando nº 26.565/2020

D E C R E T O  Nº 9.231
de 30 de junho de 2020

Dispõe sobre a nomeação do Conselho Gestor do Centro Comunitário 
do Bairro do Rio Acima, neste Município, e dá outras providências.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, incisos IX, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Gestor do Centro Comunitário do 
Bairro do Rio Acima, composto pelos seguintes Membros:
I – COORDENADORA, Tania Mara de Oliveira Costa - RG nº: 
20.007.347-3;
II – MEMBROS:
a) Luis Carlos Borges Puga, RG nº: 16.269.976;
b) Cristiana Belon Fernandes, RG nº: 20.374.407-X;
c) Sandra Regina de Oliveira, RG nº: 35.372.715-5;
d) José Luiz de Oliveira, RG nº: 55.705.549-0.

Art. 2º - Compete ao Conselho Gestor, quanto ao uso do Centro 
Comunitário mencionado no Art. 1º, entre outras atribuições:

I – responsabilizar-se pelo agendamento das atividades e eventos 
devidamente autorizados pela Coordenadoria Especial de Cidadania;

II – zelar pela manutenção e conservação de suas instalações e 
equipamentos, acionando a Coordenadoria Especial de Cidadania, ou 
a comunidade local, para eventuais reparos que se façam necessários;

III – fazer com que os usuários assinem um termo de responsabilidade, 
comprometendo-se a devolvê-lo na forma recebida, e fiscalizar o seu 
cumprimento; e

IV – apresentar trimestralmente, a Coordenadoria Especial de 
Cidadania, um relatório das atividades e eventos desenvolvidos.

Art. 3º - O Conselho Gestor é composto por 05 (cinco) gestores, 
sendo nomeados para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução por sucessivo e igual período.

Art. 4º – Poderá deixar o encargo a pedido ou por decisão fundamentada 
do Prefeito, ouvido a Coordenadoria Especial de Cidadania. 

Art. 5º - O Centro Comunitário deverá funcionar e respeitar o horário 
de funcionamento no limite das 22h00 em qualquer que seja o dia.

Art. 6º - Os casos omissos, não previstos neste Decreto serão 
resolvidos pelo Conselho Gestor, o qual poderá se necessário, 
reportar-se à Coordenadoria Especial de Cidadania e/ou ao Gabinete 
do Prefeito.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revoga-se o Decreto nº 8.569 de 21 de Junho de 2018.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 30 de junho 
de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Rafael Dias da Rosa
COORDENADOR ESPECIAL DE CIDADANIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Benedito Roberto Torriceli
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 25.140/2020

D E C R E T O  Nº 9.232
de 30 de junho de 2020

Declara de Utilidade Pública a obra a ser executada em trecho de 
curso d´água localizado no bairro do Portão, neste Município.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município;

Considerando a Resolução CONAMA nº 369/2006, que define 
os casos excepcionais em que o órgão ambiental competente pode 
autorizar a intervenção ou supressão de vegetação em Área de 
Preservação Permanente (APP) para a implantação de obras, planos, 
atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, ou 
para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto 
ambiental;

Considerando que as obras essenciais de infraestrutura destinadas 
aos serviços públicos de transporte e saneamento são reconhecidas 
como utilidade pública, conforme estabelecido no artigo 2°, inciso I, 
da Resolução CONAMA nº 369/2006;

D E C R E T A

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a obra a ser executada em 
trecho de curso d´água (afluente do córrego do Onofre), localizado 
paralelo à Rua Antonio da Cunha Leite, bairro do Portão, neste 
Município, correspondendo às coordenadas de Início: 23°13’26.60”S 
/ 46°35’45.18”O, e às coordenadas de Final: 23°13’15.26”S / 
46°35’35.09”O.

Parágrafo único. A obra a que se refere o caput deste artigo destina-
se à retificação e canalização fechada de 501,73 metros de extensão 
do curso d´ água para controle de vazão, redução do extravazamento 
das águas e recuperação das bordas do córrego afetadas por processos 
erosivos. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente 
Decreto onerarão as verbas do orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, aos 30 de junho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Daniel Borghi Filho
COORDENADOR ESPECIAL DE MEIO AMBIENTE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra. A
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Luiz Benedito Roberto Torriceli
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 26.583/2020

D E C R E T O  Nº 9.233
de 30 de junho de 2020

Dispõe sobre as limitações com gasto de pessoal.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município;

Considerando as imposições da Lei Federal Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020 que, na letra do artigo 8º e seus incisos, limitou 
o gasto com o pessoal até 31 de dezembro de 2021; 

Considerando que o município de Atibaia foi afetado pela calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19, como declarado no 
Decreto nº 9.143 de 31 de março de 2020;

Considerando ser necessário a regulamentação da matéria no âmbito 
municipal.

D E C R E T A

Art. 1º Ficam vedadas, até o dia 31 de dezembro de 2021:
I – a concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração, bem como a criação ou majoração de 
qualquer vantagem ou benefício pecuniário, aos empregados públicos 
municipais, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 
julgado ou de determinação legal anterior à vigência da Lei Federal 
Complementar nº 173/2020;
II – a admissão ou contratação de pessoal, ressalvadas as reposições de 
cargos de chefia, direção e assessoramento que não acarretem aumento 
de despesa; as contratações temporárias de que trata o inciso IX do 
caput do artigo 37 da Constituição Federal, bem como as reposições 
decorrentes da vacância de cargos efetivos, autorizada a realização de 
concurso público exclusivamente para esta última hipótese;
III – a contagem deste tempo como período aquisitivo necessário 
exclusivamente para a concessão de qualquer adicional por tempo 
de serviço e sexta-parte, assegurado o cômputo para aposentadoria e 
quaisquer outros fins.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 30 de junho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Carlos Américo Barbosa da Rocha
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Adauto Batista de Oliveira
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Publicada e Arquivada na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Benedito Roberto Toricelli
SECRETÁRIO DE GOVERNO

ATO DA MESA DIRETORA N° 017/2020
De 30 de junho de 2020

Dispõe sobre despesas em regime de adiantamento, na forma da lei n° 
3.588/2007 e seguindo orientações do r. relatório da Fiscalização do 
e. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), processo TC 
5495.989.19-6.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, no uso de suas atribuições regimentais, e à luz do 
disposto no art. 33 da lei n° 3.588/2007, bem como em consonância 
com o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal, determina: 

Art. 1° São diretrizes a serem observadas pelas Divisões Internas 
a respeito de despesas com regime de adiantamento e prestação de 
contas:
I – apresentação de descritivos, relatórios e esclarecimentos com 
detalhamento sobre a atividade realizada e intercorrências (descrição 
do fim da diligência e obtenção dos resultados almejados/obtidos);
II - quanto às despesas em geral, que as notas fiscais e recibos 
descrevam os produtos e serviços, acompanhadas dos comprovantes 
legíveis, com CNPJ da Câmara Municipal;
III - que as despesas atendam modicidade e sejam justificadas, não 
sendo admitidas aquelas que não guardem relação com o interesse 
público nos termos do constante a respeito, no r. relatório da 
Fiscalização do TCESP, processo TC 5495.989.19-6;
IV – que cumpre ao agente que realiza a despesa o interesse precípuo 
em bem justificar, de ofício, os gastos públicos incorridos.

Art. 2° Em consonância com as diretrizes acima, a Presidência fica 
autorizada a expedir orientações, recomendações e formulários que 
objetivem padronizar procedimentos internos.

Art. 3° Este ato produz efeitos a partir de sua assinatura.

SALÃO NOBRE PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES, 30 DE JUNHO DE 2020.

LUCAS DE OLIVEIRA CARDOSO
PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS MACHADO
1º VICE-PRESIDENTE

ALMIR BUENO DO PRADO
2º VICE PRESIDENTE

ADEMILSON DONIZETE MILITÃO
1º SECRETÁRIO

FABIANO BATISTA DE LIMA
2º SECRETÁRIO

Atos do Poder Executivo Câmara da Estância de 
Atibaia
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